
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA Nº 226, DE 27 DE MARÇO DE 2019. 
 
 
Revogada pela Portaria PGR/MPF nº 1.322, de 18 de dezembro de 2019 
 
 
A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no art. 49 - inciso XX da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e 

tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão Administrativa nº 

1.00.000.021718/2018-11, resolve: 

Art. 1º Incluir o Procurador da República LEANDRO MUSA DE ALMEIDA, matrícula 

nº 1564, na designação contida na Portaria PGR/MPF nº 24, de 21/1/2019. 

Art. 2º Lotar provisoriamente o referido membro, até 31/12/2019, na Procuradoria da 

República no Distrito Federal, com desoneração integral de suas atribuições no ofício de 

origem. 

Art. 3º Fixar o período de 15 (quinze) dias de trânsito. 

Art. 4º Esta Portaria produz efeitos a partir de sua publicação. 

 

 

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 8 abr. 2019. Seção 2, p. 67. 
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